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Parte 1: 
Portaria nº 27.580] de 08 de seicnhro de 1909. 

EMENTA: Designação dentre os membros do Colegiado. de Coordenadora e de Vice- 

Coordenadora para presidirem, com mandato de 04 (quatro) anos, o Colegiado do Curso 

de Graduação em Comunicação Social. suborditado ao Centro de Estudos Gerais. 

O REITOR da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições legais. estatutárias c 

regimentais: 

Considerando o que dispõem os parágrafos 2º « 3º do artigo 38 do Estatuto; 

Considerando as prescrições contidas nos Artigos d2 e 43 q seus parágrafos 2º c 3º do Regimento Geral da 
Universidade: 

Considerando o que prescreve o Regulamento Geral das Consultas Eleitorais - RGCE, aprovado pela 

Resolução nº 104 de 3 de dezembro de 1997, do Conselho Untversitârio: 

Considerando o resultado da consulta à cominidade eniversitária, com o objeuvo de identificar as 

preferências com respeito a escolha do Coordenador « Vice-Coordenador do Curso acima referido: c 

Considerando. finalmente, o que mais consta do processo nº 23069.041529/99-25, 

RESOLVE designar, dentre os membros do Colepiado, as Professoras de Ensino Superior, IRENE 

CRISTINA GURGEL DO AMARAL, da classe de Professor Assistente, nível 2, matrículas UFF nº 1339-0 e 

SAP nº 436277-|c ROSA MARIA BENEVENTO VILELA, da classe de Professor Adjunto. nível 1, matriculas 

UFF nº 4651-9 c SIAPE nº 305355-d, ambas do Quadro Permanente da Universidade, para presidirem, com 
mandato de 4 (quatro) anos, nas hipóteses previstas no Estatuto c Regimento supramencionado, respectivamente, 
como Coordenadora ec Vice-Coordenadora, o Colegiado do Curso de Graduação em Comunicação Social, 

subordinado ao Centro de Estudos Gerais, 

Publique-se. registre-se c cumpra-se, 

CICERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reilor 

Portaria nº 27.502 de O8 de setembro de 1999, 

    

EMENTA: (Cessação dos cícitos de Portaria, referente a 

designação, dentec os membros do Colegiado, de Coordenadora 
“Pro-tempore” do Curso de Graduação em Biblioteconomia e 
Documentação. subordinado ao Centro de Estudos Gerais. 

O REITOR da Umversidade Federal Fluminense. no uso de suas atribuições legais, estatutárias e 
regimentais: c 

Constderando, o constante do Processo nº 23069 04 1729/90. [ul 

RESOLVE 

| - Fazer cessar, os efeitos da Portaria nº 26 821. de 11.02.99, publicada no BS/UFF nº 026, de 11 de 
fevereiro de 1999 na parte referente a designação. dentre os membros do Colegiado, da Professora de Ensino 
Superior, GILDA HELENA ROCHA BATISTA, da classe de Professor Adjunto, nível 4, matriculas UFF nº 2700- 
O c SIAPE nº 0302659-5, do Quadro Permanente da Universidade, para excreer, “ pro tempore”, a fimção de 
Coordenadora do Curso de Graduação em Biblioteconomia c Documentação. subordinado ao Centro de Estudos 
Gerais. 

HE - Publique-se. registre-se € cumpra-se. 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 

cosa E mono umano ou. . 

a O da ao 

 



EO Po DEM Poe SERRO DAR Ea dO Bda DELETE 
ANO XXIX IN“ LIK OUA op SEL SO TP PACO) 
    

  

Pomuria nm" 22.503 de 08 de setembro de [00% 

ENHENTA: Designação dentre os membros do Coleptido, de 

Covrdenador e de Vice-Coordenadora para presidirem, cum 
mandato de GH (quatro) anos, o Colegiado do Curso de 

Graduação de Hibhoteconomia e Documentação subordinado ao 

Coentro de Estudos Cierais. 

O REITOR da Unrversidade Federal HMumincasco no uso de sous atribiições legais, estatutárias € 
regimentais; 

Considerando o que dispócm os paragratos 2º 3º do ligo 38 do Esfaluto, 

Considerando as prescrições contidas nos Artigos 42 € 43e seus parágratos 2º é 3º do Regimento Geral da 
Universidade; 

Considerando o que prescreve 0 Regubimento Geral das Consultas Eleitorais - RGCE, aprovado pola 
Resolução nº 104 de 3 de dezembro de 1997, do Conselho Universitário: 

Considerando o resultado di consulta à comunidade universitária, com o objetivo de ulentificar as 
preferências com respeito a escolha do Coordenador c Vice-Coordenador do Curso acima reférido: e 

Considerando, finalmente, o que mais consta do processo nº 230604 1729/99-] 4, 

RESOLVE designar, dentro os membros do Colegiado, os Professores de Ensino Superior. MINORU 
NOYAMA , da classe de Professor Auxiliar, nível 3, matriculas DEE nº 1536 c SIAPE º UUOATUS E 
GLAUCIA DA ROCHA FIGUEIREDO DO AMARAL, da classe de Professor Assistente, nivel 3, matiiculas UPE 
nº 2734-2 SIA PE nº 0303689-7, ambos do Quadro Permanente da Universidade, para prestdien, com mandato de 
4 (quatro) anos, nas hipóteses previstas no Estatuto c Regimento supramencionado, respecimvamente. como 
Coordenador q Vice-Coordenadora, o Colegiado do Curso de Graduação de Biblioteconomia é Documentação, 
subordinado ao Centro de Estudos Gurais, 

Publique-se, registre-se v cumipri-se 

CICERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
HRuio! 
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Portaria 1" 27804 de setembro de 1099, 

EMENTA: Instauração de Processo Administrativo Disciplinar - 

Procedimento Sumário. Designação de Comissão para processá-lo. 

O REITOR da Umversidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições lepais, estatutárias c 

regimentais, 

RESOLVE 

| - Determinar. consoante o constiumto no processo nº 23069.002748/98-43. a instauração de Processo 

Administrativo Disciplinar para apurar o abandono de cargo, tipificado no art. 122, inciso FL, da Lei nº 8.112/90, 

cm que está inçurso o servidor ANTONIO MARCILIO FERREIRA NEVES, Médico, matricula SIAPEÉ nº 311043- 

4. que vem faltando ao trabalho desde 1º de fevereiro de 1993, sem justificativa. 

H - Cosnstituir, com o fim de dar cumprimento à determinação feita no item precedente, Comissão de 

Inquérito que scrá integrada pelos servidores públicos que vão a seguir inelividuados: 

a) OSCAR LUIZ DE LIMA E CIRNE NETO, Professor Auxilar, nível 1, matriculas UFF nº 11910-0 c 

SIAPE nº 6306R71-0, como Presidente; 

b) SERGIO DE, SOUZA FERREIRA, Médico, matriculas UFF nº 5558-7 c SIAPE nº 306152-2, como 

membro; 

HI - À Comissão adotará o procedimento sumário à que sc referc o am. 133 da Le mn" 8.112/90, 

observando as disposições contidas no art. 140, inciso do letra “a. da mesma norma. 

IV - Fixar. para a conclusão dos trabalhos, o prazo de 30 (trinta) dias. contados da publicação da presente | | 
Portaria. 

V - Esta Portaria canecla e substtur a den" 26223 de dt de novembro de 1998, 

VE - Públique-se, registre-se c cumpra-se. 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 

Portaria n? 27.508 de O8 de setembro de 1099. 

  

EMENTA: INSTAURAÇÃO DE SINDICÂNCIA E DESIGNAÇÃO DE 
COMISSÃO PARA PROCESSÁ-LA. 

O REITOR dr Umveesidade Federal Fluminense. no uso de suas atribuições lepais, estatutárias 

regimentais: 

Considerando o constante do processo nº 23069.00900/09-22. 

RESOLVE: 

| - DETERMINAR a anstauração de Sindicância. para apuração dos fatos mencionados no 

supramencionado processo, obedecidas as regras processuais c demais prescrições do art. 143 c seguintes, da Lei nº 

8.112 de 11 de dezembro de 1990, com prazo iucial de 36 (lrinta) dias para sua conclusão. 

IT - DESIGNAR para processá-la a Conussão constituida pelos seguintes membros: JULMA ALVES 

MOREIRA. Técnico em Assuntos Educacionais, matrículas UFF nº 0318-0 c SIAPE nº 0311020-5, JOÃO 

AMARAL DA NÓBREGA, Técnico em Ealilicações., matriculas UFF nº 07021-2 e SIAPE nº 0307929-2, ce EDNA 

JOAQUINA DA SILVA, Copeiro. matriculas VET nº 01813-4 e SIAPE nº 0302952-1, cabendo a Presidência ao 

primeiro. 

HE - Publique-se, ecgistre-se c ctrmpra-se. 

CÍCERO MAURO FIADHO RODRIGUES 
Reitel 
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Postasia nº PESHO de 08 do setembro de 1990 

ENFENTAS  Instauração de Processo Administrativo Disciplinar 

Procedimento Semário. Designação de Comissão para 
processá-lo. 

O RETTOR da Universidade Federal Plamincasco no uso de suas atribuições lepais, estatutárias € 
regimentais, 

RESOLVE: 

É — Determinar, consoante O conste no processo nº 23069.001207/07-8], à instauração de Processo 
Administrativo Disciplinar para apurar o abandono de cargo, tipificado no art. 132, inciso H, da Leinº 8.112, de 
[1 de dezembro de 1990, que está incurso o servidor GODOFREDO MIGUEL DA CUNHA, Auxiliar Operacional, 
matrículas UFI” nº 8077-6 c SIAPI nº 1083354.7, que vem Faltando ao trabalho desde 1º de outubro de 1996, sem 
justificativa. 

H — Constituir, com o tim de dar comprimento à determinação feita no item precedente, Comissão de 
inquérito que será integrada pelos se vidores públicos que vão à sepuir individuados: 

a) ANDRIE; MELLO RANGEL, Vigilantes matriculas UPE nº 12045-2 6 SIAPE nº 38762755, 
como Presidente; 

b) JOSE ROBERTO MOPTIURO DA SILVA, Técnico em lidilicações, matriculas UFP nº 
7620-7 e SEAPÉ nº 3079294, como membro: 

HE - A Comissão adotará o procedimento sumário à que se relerc o aro 123 da Lei né $L12/90. 
observando as disposições contidas no mit. 140, inciso É, letra “a”, da mesma norma. 

IV — Pixar, para à conclusão dos trabalhos, o prazo de 30 (reina) dias, contidos da publicação da 
presente Portaria. 

V- Está Portaria cancela e substituta de a” 27017 de [Y04/99. 

VE- Publique-se, registre-se c curypra-so. 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor
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Portaria nº 27,508 de OR do setembro do 19909. 

EMENTA: INSTAURAÇÃO DE SINDICÂNCIA E DESIGNAÇÃO 
DE COMISSÃO PARA PROCESSÁ-LA. 

O REITOR da Universidade Federal Flhimimense, no uso de suas atribuições legais, estatutárias 
regimentais; 

Considerando o constante do processo nº 22069.0057 0/0841, 

RESOLVE: 

| - DETERMINAR a instauração de Sindicância, para apuração dos fatos mencionados no 

sujtramencionado processo, obedecidas as regras processunis c demais prescrições do art. 143 e seguintes, da Lei nº 

8.112 de 11 de dezembro de 1990, com prazo inicial de 20 (Arinta) dias para sua conclusão. 

| - DESIGNAR para processã-ki a Comissão constituída pelos seguintes membros: JOÃO AMARAL 

DA NÓBREGA, Técnico em Edificações. matriculas UPE nº 7081-2 e SIAPE nº 30742-2, JULMA ALVES 

MOREIRA, Técnico cm Assuntos Educacionais, matriculas ULF nº 318-0 e SIAPE nº 8944-8, ce LEILA MARIA 

PEREIRA, Programador Cultural, matriculas UFF nº 5989-3 é SIAPE nº 306525-12, cabendo a Presidência ao 
primeiro. 

HT — Publique-se, repistre-se c cumpra-se, 

TV .- Esta Portaria cancela c subsutur a den" 26.416. de 03 de dezembro de 1998. 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 

” “ 

  

Partc 2: — 

RESUMO DIE DESPACHOS E DECISÕES 

Nº 048/99 

Setor: Divisão de Controle de Despesa com Pessoal 

Processo nº 23069.004955/99-td 

INFERESSADO: ASSY MIRZA ABRANCHES 

Assunto: Auxtho Funeral 

DECISÃO: No uso da atribuição delegada pelo Magnifico Reitor conforme item | inciso Il, alínea c da 
Portarta nº 5.820 de 06.09.1977, publicada no B. S, nº 170 de 08.09.1977, CONCEDO a Assy Mirza Abranches, na 

qualidade de irmã da servidora aposentada Direy Mirza Abraham, Professor Titular desta Universidade, falecida em 

24.06.99, o pagamento do auxílio funeral correspondente a tm mês de proventos nos termos do Artigo 226 4 3º da 
Len" 8.112 de 12/12/1990. 

ENAISE MARIA RIBEIRO GOMES FIRMINO 

Diretora da Divisão de Despesa com Pessoal 

nÊ, 
E) 

a" 
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Resumo Di DESPACHOS E DECISÕES 

Nº 040/90 

Setor: Divisão de Controlo de Despesa com Pessoul 

Processo nº 23069 00/08 2/09-07 

INTERESSADO; LUCÉLIA CARVALAO DA SILVA ARANDO 

Assunto: Auxiho Puncral 

DECISÃO: No uso da atribuição delegado polo Magnífico Renor conforme item Dinciso HE alinça c da 

Portaria nº 5.820 de 06.09.1977, publicada no 3. S. nº 170 de 08,04 1977, CONCEDO à Lucélia Carvalho da Silva 

Araújo, na qualidade de filha da servidor aposentada Esméria Carvalho da Silva, Assistente um Administração 

desta Universidade, tulecida en 26.08.99, 0 pagamento do auxilio Funcral correspondente a um mês de proventos 

nos termos do Artigo 226 4 3º da Lein" 8.112 de 12/12/1990, 

Naterou, co Sb de agosto de 1999. 

laviiso Narut Rabeuo Cronos Fumito 

Deactora da Divisão de Despesa com Pessoal 

  

RESUMO Dl DESPACHOS E DECISÕES 

Nº 050/99 

Setor; Divisão de Controle de Despesa com Pessoal 

Processo nº 23069.070203/99-d| 

INTERESSADO: JULIO CESAR PIRES 

Assunto: Auxilio Funcral 

DiicisÃO: No uso da atribuição delegada pelo Magnífico Reitor conforme item | inciso H, alinca c da 

Portaria nº 5.820 de 06.09.1977, publicada no B. S. nº 190 de 08.09.1977, CONCEDO à Julio Cesar Pires, na 

quatidade de neto do servidor aposentado Ruy Pereira de Azevedo, Auxiliar de Aproapecuaria desta Universidade, 

falecido cin 09/07/99, o pagamento do auxílio funeral correspondente a um mês de proventos nos termos do Artigo 

226 4 3º da Leiam" 8.1 t2 de 12/12/1990, 

Niterór, cm UE de setembro de 1999. 

ENAISE MARIA RIBEIRO GOMES FIRMINO 

Diretora da Divisão de Despesa com Pessoal 

E PR mi ad <> 
    

Parc d:   

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO Nº 5] de 02 de SETEMBRO de 1999 

O DIRETOR DO CENTRO DE CHÊNCIAS MEDICAS, no uso de suas atuibuições legais. 

RESOLVE: 

| — Altgrar a lotação de SANDRA DE NEGREIROS BEZERRA, assistente cm administração, mat. UFF 

nº 5779-7 e DENISE MAURICIO PERAZIO, assistente cm adminstração, mat. UFF nº 5683-2, da Faculdade de 

Veterinária para à Coordenação de Mestrado cin Clínica Veterinária - MPV/CY. 

2 — lista DIS entrará cm vigor na data de sua publicação. 

MÁ XIMUS TAVEIRA SANTIAGO 

Diretor do CUM
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO Nº 16 DE 01 DE SETEMBRO DE 1999, 

O Chefe do Departamento de Engenharia Mecânica da UFI, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE: 

1. Designar o Professor ROGERIO GOMES DA ROCHA como membro efetivo do Colegiado do Curso 

de Engenharia Elétrica c o Professor José Luiz Verretra Martins como suplente. 

2. Esta DTS entrará em vigor na data da sua publicação. 

ROGERIO GOMES DA ROCHA 

Chefe do VEM 

+, 

+ E Aiii jo bai finado 

  

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO Nº 17 DE 01 DE SETEMBRO DE 1999, 

O Chefe do Departamento de Engenharia Mecânica da UFF. no uso de suas atribuições. 

RESOLVE: 

|. Destgnar o Professor Miguel Luiz Ribeiro Ferreira como membro cfetivo do Colegiado do Curso de 

Engenharia Civil co Professor Roberto Firmento de Noronha como suplente. 

2. Esta D'TS entrará em vigor na data da sua publicação. 

ROGERIO GOMES DA ROCHA 

Chefe do TEM 

: (tai dei nda 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO Nº 18 DE 01 DE SETEMBRO DE 1999, 

  

O Cheie do Departamento de Engenharia Mecânica da UFF, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE: 

| Desipnar o Professor Antonio Lopes Gama como membro cfctivo do Colegiado do Curso de Engenharia 

de Produção c a Professora Fabiana Rodrigues Lela como suplente. 

2. Esta DES entrará cm vigor na data da sma publicação. 

ROGÉRIO GOMES DA ROCHA 

Chefe do TEM 

aa 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO Nº t9 DE Ot DE SETEMBRO DE (ovo 

O Chefe do Departamento de Engenharia Mecânica di Uttno uso de suas atribuições, 

RESOLVE: 

|. Designar o Professora Myriam Eugênia Ramalho Prata Barbepit como niembro clcii vo do Coleuiado do 
Curso de Engenharia de Telecomunicações c à Professora Maria Limit Martius Cosl à como suplente. 

2. Esta D'IE'S entrará cm vigor na data da sus priblicação. 

ROGERIO GOMES DA LOCHA 

Chele do TEM 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO NºOO DE OF DE SETEMBRO DE [900 

O Chefe do Departamento de Engenharia Mecânica da Ult, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE: 

|. Designar os Professores Fabiana Rodrigues Lota, Serio Souto Maior '| 
Ferreira para comporem a Banca lixaminadora para a Seleção Pública Simplificad: 
área de Processos de Fabricação Mecânica sob a presidência da prungira. 

avares é Miguel Luiz Rabciso 
| pura Professor Substituto mi 

2. Esta DIS entrará em vigor na data da sua publicação. 

ROGERIO GOMES DA ROCHA 

Chete do TÊM 

É 

DETERMINAÇÃO DE: SERVIÇO Nº214 DE OL DE SETEMBRO DE 1999. 

  

O Chefe do Departamento de Engenharia Mecânica da URT, no uso de suas alribuições, 

RESOLVE: 

|. Designar os Professores Pedro Carajilescoy, Myrian Eugênia Ramalho Praia Baabejat e 
Clunelli para comporem a Banca Examinadora para a Seleção Pública Simplificada para P 
área Máquinas Hidráulicas c de Fluxo sob a presidência do primeiro. 

Giacomo 

roltessor Subsliluto na 

2. Esta DIS entrará em vigor na data da sua publicação. 

ROGERIO GOMES DA ROCHA 

Clhete do VIM 

a
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SEÇÃO 
  Ooo. ma oa FO mão rt rir rd mio: 

Partç 1: 

DECISÃO Nº 33/99 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL ELUMINENSE, no uso dec suas 

tnibuições, 

DECIDE reencaminhar à Câmara de Legislação c Normas o Processo nº 23069,001923/99-1], referente 
a apresentação do Relatório da Comissão instituída pela Portaria nº 26.885 de 35/03/99], para examinar e elaborar 

ajustes no Relatório apresentado pela referida Comissão, Lendo em vista as propostas apresentadas durante a Sessão 

Ordinária do Conselho Universitário de 25.08.99 (Indicações nºs. 43/09 e 44/99), assim como o próprio parecer 

substitutivo da Câmara de Legislação c Normas. 

Sala das Sessões, em 25 dc agosto de 1999. 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Presidente 

    

DECISÃO Nº 34/99 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
atribuições, 

DECIDE aprovar os nomes dos Conselheiros abaixo relacionados, para integrarem as Câmaras 
Especializadas deste Conselho: 

CÂMARA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 
Clarice Lorctti Victor 

PR a CAMARA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

Evandro Vicira de Barros 

Waldeck Carnciro da Silva 

Acyr de Paula Lobo 

CÂMARA DE ASSUNTOS ESTUDANTIS 

Sergto Costa de Magalhães Santeiro 

Carlos Alberto Franco da Silva 

Sala das Sessões, em 25 de agosto de 1999 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Presidente 
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ISÃO Nº 35/00   

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
atribuições, 

DECIDE que o Consclho de linsino v Pesquisa estude a Política dos Estágios Curriculares, para que os 
estagiários cumpram os seus periodos de estágio, priontariamento no âmbito da nossa Universidade. 

Sta das Sessões, em 25 de aposto de 1999, 

CÍCERO MAURO FALIHO RODRIGULS 
Presidente 

  

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL ELUMINENSE, vo uso de suas 
atribuições, 

DECIDE retificar a Decisão CUV nº 31/09, onde se Tê “não aprovar a proposta apresentada pelos 

Conselheiros MAXIMUS TAVEIRA SANTIAGO c RENATA RAPOSO DEL VECCHIO, que indica à Câmara de 

Legislação c Normas faça uma revisão no Regulamento Geral das Consultas Eleitorais para os próximos pleitos, no 
que se referc à incxistências recursais, com a criação da Comissão Eleitoral Geral, tendo um vista lacunas 
detectadas quando das cleições já realizadas sob sua vigência”, Icia-se “aprovar a proposta apresentada pelos 

Conselheiros MAXIMUS TAVEIRA SANTIAGO c RENATA RAPOSO DEL VECCHEO, que indica a Câmara de 
Legislação e Normas faça uma revisão no Repulamento Geral das Consultas Eleitorais para os próximos pleitos, no 

que se refere à incxistências recursais, com à eração da Comissão Eleiora! Geral, tendo em vista lacunas 
detectadas quando das eleições já realizadas sob sua vigência”. 

Sula das Sessões, em 25 de agosto de 1999. 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Presidente 
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RESOLUÇÃO Nº 71/09 

EMENTA: Doação de material permanente para o Laboratório de 

Tecnologia, Gestão e Negócios & Meio Ambiente. 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 

atribuições cstalulárias c regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 68/99, do Magnífico Reitor, c 

consticrando o que mais consta do Processo nº 23069,010662/99-2 |. 

RESOLVE: 

Art. 3º - Fica a Universidade Federal Flumincnsc, autorizada a aceitar a doação feita pela AEFE - 
Associação dos Iix-Akimos da Iluminense de Engenharia, do material permanente descrito às fls. 01 do 
supramenctonado processo. 

Art. 2º - O material permaneste de que trata o Art dºo no valor de R$ 237.00 (duzentos e trinta c setc 
reais), está sendo doado à Umversidade Federal Fluminense, com destinação especifica para o Laboratório de 
Tecnologia, Gestão de Negócios & Mcio Ambiente. 

Ar. 3º - À incorporação do referido bem ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente pelos 

orgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 

Art. 4º - À presente Resolução entrará em vigor na data da sua publicação. revogadas as disposições cm 
contrário, 

Sala das Sessões. 25 de agosto de 1999 

CICERO MAURO FIALHO RODRIGEUS 
Presidente 

De acordo: 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 
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RESOLUÇÃO NºTo/9U Sm - — mk a -— 

EMENTAS Doação de nelenial permanente pr o Departiunento de 

Engenharia Mecanica 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDAD FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
atribuições estatutárias c regimentais, fendo em vista os termos di Alcosagem nº 66/09, do Maguílico Reitor, c 

considerando o que mais consta do Processo 0º 240001 008H/0U-[ 1, 

RESOLVA: 

Art. 1º - fica a Universidade Federal Huminense, autorizada à acestar a doação testa pelo Prot. Rogério 

Gomes da Rocha, do material permanente desenito às T's. 02 do supramencionado processo. 

Art. 2º - O material peimanente de que trata o Act. 1º, no valor de R$ LOB9,00 (hum mul e oenta é nove 

reais), está sendo doado à Universidade Pederat Fluminense, com destinação especifica para o Deparkinento de 

Engenharia Mecânica, da tiscola de Engenharia. 

Art. 3º - À incorporação do referido bem ao Patrimômo da Universidade, será feita oportunamente pelos 

órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 

Art, 4º - À presente Resolução entrará ent vigor ma data da sua publicação, revogadas us disposições em 

contrário, 

Sula das Sessões, 25 de agosto de 1999) 

CÍCERO MAURO EIALHO RODRIGEUS 
Proestdento 

De acordo: 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Ruilol 
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RESOLUÇÃO Nº 73/99 

EMENTA: Aprova Crução do Curso de lspecilização de 

batermagen cs Home Care. 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
atribuições e constderando o que consta do Processo nº 23069,/030977/99-0d, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar a criação do Curso de Pós-Graduação, cm Nivel de Especialização, em Home Caro, a 

ser realizado pelo Departamento de Lintermagem Médico-Cirúrcgico, integrante da Escola de Enfermagem. 

Art. 2º - À presente Resolução entr cur vigor na date de sua publicação, revogadas as disposições eni 
contrário. 

Sula das Sessões, 45 de agosto de 1999 

CICERO MAURO FIADHO RODIRIGLUS 

Presidente 

De acordo: 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Heitor 

so im “7 L 
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RESOLUÇÃO Nº 74/90 

EMENTA: Aprova Criação do Curso de Especialização de 

Enfermagem em Cuidados Intensivos. 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
atribuições c considerando o que consta do Processo nº 22069.03098 99-61, 

RESOLVE: 

Art, 1º - Aprovar a criação do Curso de Pós-Graduação, cm Nivel de Especialização, em Enfermagem cm 

Cuidados Intensivos. a scr realizado pelo Departamento de Enfermagem Médico-Cirúrgico, integrante da Escola de 
Enfermagem. 

Art. 2º - À presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação. revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala das Sessões, 25 de agosto de 1999 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGEUS 
Presidente 

De acordo: 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reno 

E, 
4 
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RESOLUÇÃO Nº 75/99 

    

EMENTA: Aprova Criação do Curso de Especialização de Métodos 
Pralíticos. 

O CONSELHO UNIVERSETÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE. no uso de suas 
ribuições c considerando o que consta do Processo nº 23069,030979/09-10), 

RESOLVE: 

Art, 1º - Aprovar a criação do Curso de Pós-Graduação. em Nível de Especialização, en Métodos 
Dialíticos, a scr realizado pelo Departamento de linfermagem Aédico-Cirúrgico. integrante da Escola de 
Enfermagem. 

Ar. 2º - À presente Resolução entra cm vigor na data de sua publicação. revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala das Sessões. 25 de aposto de 1999 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGEUS 
Presidente 

De acordo: 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 
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EMENTA: Aprova Criação do Curso de Especialização em 

Engentinia Veonoica e binaueeira. 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL ELUMINENSE, no uso de suas 

atribuições e considerando o que consta do Processo nº 230600 05307/08-97, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar a criação do Curso de Pós-Cradeiação, cm Nivel de Especinlização, cm Engenharia 

Economica e Financeira, a ser realizado pelo Daboratório de Qualidade, Segurança c Produtividade, integrante da 

Escola de Engenharia. 

Art. 2º - À presente Resolução cutra ent vigor na data de seo poblicação, sevopadas as disposições em 
contrário. 

Sula das Sessões, 25 de agosto de 1999 

CÍCERO MAURO FLALHO RODRIGEUS 
Presidente 

De acordo: 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 

  

EMENTA: Altera nome de Departamento. 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
atribuições c considerando o que consta do Processo nº 23069.030774/09-13, 

RESOLVE: 

Art. nº | - Aprova à allcração do Bome do Departiunento de Fecnologia Farmacêutica e de Cosméticos, 
um dos elementos básicos da Faculdade de Farmácia, integrante do Centro de Ciências Médicas, para Depariamento 
de Tecnologia Farmacêutica. 

Ar. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Reuniões, em 23 de agosto de 1999 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGEUS 
Prestdento 

De acordo: 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Ruitor 
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PORTARIA CUV nº 06/99, de 25 de agosto de 1999. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL 

FLUMINENSE, no uso de suas atribuições previstas no item |V do artigo 5º, do Regimento Interno c considerando 
os termos da Indicação CUV nº 40/99, 

RESOLVE: 

| - Constituir Grupo de Trabalho com a finalidade de organizar o Seminário, que tcrá como objetivo 
estudar uma política de sustentação para os cursos de toros gs níveis c modalidades. 

[ - Destgtar para compor o referido Grupo de trabalho, os sepuintes integrantes: 

- JORGE DA SILVA PAULA GUIMARÃES - Professor Aposentado (Conselheiro Representante da 
Comunidade). 

- WALDECK CARNEIRO DA SILVA - Professor Adjunto. lotado na Faculdade de Educação. 

- TARCISTO RIVELLO - Professor Titular, lotado no lastituto Biomédico. 

- ANTONIO AMARAL SERRA - Professor Adjunto, lutado no Instituto de Arte c Comunicação Social, 

- CLARICE LORETVTI VICTOR - Professor Adjunto. lotada na Escola de Enpenharia, 

- ANDERSON CUNHA E ROCHA — - Representante do Corpo Discente, 

UI - À presidência será escolhida pelos integrantes da Comissão dentre os acima designados. 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Prestdente 

    

INDICAÇÃO Nº 40/99 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
atribuições aprova a seguinte proposição apresentada pelo Conselheiro ANTONIO AMARAL SERRA. 

“Indica ao Conselho Universitário, a criação de tm Grupo de Trabalho com a finalidade de estudar e 
propor uma política de sustentação de cursos de todos os niveis c modalidades, devendo, para tanto, organizar um 
Seminário aberto à comunidade para reunir, subsídios. o qual será realizado na primeira semana do mês de outubro 
de 1999". 

Sula das Sessões. em 18 de aposto de 1999. 

CÍCERO MAURO EIALHO RODRIGUES 

Presidente 

PRN - sf , | 
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O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
atribuições aprova a seguinte proposição apresentados polo Conselheiro ACYR DE PAULA LOBO. 

“Proponho ao Couselho Universitário os somos dos Consclheios JORGE DA SILVA PAULA 
GUIMARÃES, WALDECK CARNEIRO DA SILVA, TARCISIO RIVELLO, ANTONIO AMARAL SERRA, 
CLARICE LORETEL VICYOR E ANDERSON CUNHA 1; ROCHA para compor o Grupo de Frabalho, que 
organizará 0 Seminário, com o objetivo de estudar e propor una politica de sustentação para os cuisos de todos 08 
níveis c modalidades. 

Sala das Sessões, 18 de agusto de 1999 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Presulento 

  

INDICAÇÃO Nº 2/00 Oo = — 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
atribuições aprova a seguinte proposição apresentada pelos Conselheitos TARCISIO RIVELLO E SILVIO 
EDUARDO G. GOMES. 

“O Conselho Universitário indica, que o Magnífico Reitor denuncio os contratos v convênios vigUNtoSs, à 
parte da celebração do convênio da UFI com a Fundação Euclides da Cunha, passunlo Os mesmos à serem 
gerenciados pela citada Fundação. 

Sala das Sessões, cm 14 de agosto de 1999. 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Proesidentu 

kh | FR mu, 
  

  

INDICAÇÃO Nº. 43/99 - iam mp . + - 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO di UNIVERSIDADE FEDERAL PLUNANENSE, so uso de suas 
atribuições aprova a seguinte proposição apresentada pelo Conselheiro TARCISIO RIVELLO. 

“Indica ao Conselho Universitário, que nos processos de licação, esteja contemplado, inclusive nos 
editais de licitação, o princípio de Julgamento Objetivo, a qualidade dos objetos solicitados reterente à segurança, 
confiabilidade e à durabilidade, estabelecendo para isto Comissões “Técnicas de Assessoramento, prioritariamente 
composta por funcionários de nossa Universidade, para análise e parecer dos materiais licitados, com base cit 
normas emanadas pelo INMÍTRO”. 

Sula das Sessões, cm 25 de aposto de 1999 

CGICERO MAURO FIALHO RODRIGUIS 

Prestdunto 

b
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INDICAÇÃO Nº 44/99 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
atribuições aprova a seguinte proposição apresentada pelo Conselheiro HIOMEM SOUZA DE MEDEIROS. 

“Considerando a atual situação do Directório Acadêmico do Curso de Fisica da Universidade Federal 

Fluminense, que atualmente encontra-se desalojado no Instituto de Fisica desta Universidade, venho, em nome da 

representação estudantil neste Conselho Universitário encaminhar indicação às Direções das Unidades, no sentido de 
que se garanta o espaço físico apropriado para as entidades representativas dos alunos matriculados nos Cursos 
nelas sediados (D.As), posto que estas entidades fazem partc da estrutura da Universidade, de acordo com o 
Estatuto c o Regimento Geral da Universidade Federal Fluminense”. 

Sala das Sessões, 25 de agosto de 1999 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Prestente 

INDICAÇÃO Nº 45/99 

    

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 

atribuições aprova a seguinte proposição apresentada pelos Conselheiros LUIZ CARLOS SOARES c 
HUMBERTO FERNANDES MACHADO. 

“O Conselho Universitário, em sua reunião ordinária de 25 de agosto de 1999, vem manifestar o seu 
pesar pelo falecimento do estudante de nosso Curso de Ciências Sociais, Adriano Coutinho, que foi brutalmente 
assassinado, apos tentativa de assalto sofrido na madrugada do dia 23 de agosto passado. Nesta oportunidade, o 
Conselho Universiário vem também alertar as autoridades públicas para a crescente escalada da violência nas árcas 
dos nossos Campr tniversitários, ou próximas a ckes, que tem prejudicado o desempenho das atividades acadêmicas 
€ os serviços oferccidos pela universidade à comunidade”. 

Sala das Sessões, cm 25 de agosto de 1999. 

CICERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Presidente 

É 
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INDICAÇÃO Nº 46/99 

    

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
atribuições aprova a seguintc proposição apresentada pelo Conselheiro LUIZ PEDRO ANTUNES. 

“O CONCES, na sua reunião de 24.08.99, manifesta a sua preocupação que, diante do documento de 
Orientações Gerais/99 a respeito da GED, não csteja, ainda, constituida e nomeada a Comissão Institucional para 
atribuição da GED (CIAG-UFI”), 

Assim, o CONCES indica ao CUV que faça gestões junto à Reitoria de adoção de providências do início 
dos trabalhos da referida Comissão, tendo em vista entre outras decisões c definições a serem encaminhadas, 
encontra-se a questão da Interiorização. 

No tocante a este ponto, vale ressaltar da gravidade desta situação, visto que os cursos oferecidos por 
esta TES fora de sua sede (Niterói), dependem de um adendo c prévio plancjamento acadêmico-administrativo, sob o 
risco de imediato colapso em seu funcionamento”. 

Sata das Sessões, em 25 de agosto de 1999. 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Prostdente 
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O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL ELUMINENSE, no uso de suas 
atribuições aprova a seguinte proposição aprescutada pelo Conselheiro ROBERTO CARLOS ALVIM CID. 

“Conforme decisão tomada na reunião ordinária do CONCEG de 24/08/99, visando à total transparência 
do processo de avaliação dos projetos que concorerão à obtenção de financiamento no “Programa Especial de 
Apoio a Projetos Destinados a Modernização e Qualificação Institucional do Ensino Superior Público”, indicamos à 
PROAC que divulgue o nome dos componentes do Comitê que realizou à referida avaliação”. 

Sula das Sessões, cm 25 de agosto de 1994 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Presidente 

INDICAÇÃO Nº 18/09 

    

  

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE. no uso de suis 
atribuições aprova a seguinte proposição apresentada pelo Conselheiro HUMBERTO FERNANDES 
MACHADO. 

“O Conselho Umveissitário, em sua reunião ordinária realizado nesta data, vem manitestar uma moção de 
louvor ao Professor Paulo Roberto Silveira Gomes pela sua atuação neste Conselho durante O periodo de seu 
mandato”. 

Situ dus Sessões, cm 25 de aposto de 1999. 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Presidente 

ch 
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INDICAÇÃO Nº 49/99 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO di UNIVERSIDADE FEDERAL ELUMINENSE, no uso de suas 
atribuições aprova a seguinte proposição aprescotada pola Conselheira DANIELLE CARVALHO, 

“Dada à situação, praticamente de abandono, em que se encontra o Bandejão hoje. v aviliando OS incusos 
prejuizos que situações como essas causam à Comunidade Universitária, nós estudantes propomos: 

| - Que este Conselho vote pela formação de uma Comissão especifica para avaliar a real situação do 
Bandejão, com o muito de garantir seu funcionamento, gerido pela Universidade - como [oi deito até então - sem 
que se prejudique financeiramente à comunidade acadêmica. 

2 - Que participem desta Comissão, além dos Conselheiros indicados por este Conselho, unia 
representação da DOA e da Faculdade de Nutrição. 

3 - Que um dos objetivos desta Comissão seja garantir que O Bandejão possa iniciar o ano com pleno 
funcionamento. 

À - Que sc inclua na pauta desta Comissão o Bandejão noturmo, 
5 - Que csia comissão tenha, junto com a Câmara de Assistência Estudantil a tarefa de discutir, não 

apenas o Bandejão, mas a assistência estudantil em seu conjunto, posto que a falta de políticas neste aspecto 
constituem o maior indice de abandono à Universidade 

Sa das Sessõus, en 25 de agosto de 1999, 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Presidente 
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O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no nso de suas 
atribuições aprova a segumie proposição aprescotada pela Conselheira DANIELLE CARVALHO. 

“Que seja responsabilidade do Mapnífico Reitor a mdicação dos nomes para um grupo de trabalho da 

Universidade Federal Fluminense, responsável pela discussão c claboração de projetos referente a segurança dos 

Campi c imediações”. 

Sala das Sessões, em 25 de agosto de 1999. 

CÍCERO MAURO EIALHO RODRIGUES 
Pressdento 

    

INDICAÇÃO Nº 81/99 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 

mrbuições aprova a sepunto proposição aprescotada pelos Conselheiros ANTONIO SERRA, JORGE 

GUIMARÃES E LUIZ CARLOS SOARES. 

“Indicam ao Conselho Universitário, que a apreciação por este Conselho da criação de cursos cuja 

manutenção implique na cobrança de outras taxas além da exigida na inscrição para seleção de candidatos estará 

condicionada, a partir de 26 de agosto de 1999, à «icliberação, por este mesmo Conselho, sobre regulamentação 
abrangente referente o financiamento dos cursos oferecidos por esta Universidade. 

O Conselho Universitário dispõe do prazo de 90 (noventa) dias para deliberar sobre o assunto. 

subordnar os cursos pré-existentes, os cursos em tela nesta reunião c os cursos fulutos aos critérios que 

serão deliberados, no prazo acima estipulado pelo Conselho Universitário”. 

Sala das Sessões, em 25 de agosto de 1999. 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Presidente 

Ea 
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EDITAL, 

A COORDENAÇÃO DO LABORA TORTO Dr TECHNO GOA GESTÃO DE NEGOCIOS E MEIO AMISNENHE. LAZ 

SABER QUE ABRIRÁ INSCRIÇÕES PARA O CURSO DE POS-GRADUAÇÃO EMO ENGENHARIA ECONOMICA E 

FINANCEIRA, NA FORMA DO PRESENTE LIBTAL. 

|. INSCRIÇÕES 

a) Scerctaria da Coordenação (CUORATEC) + ua Passo da Pátria, 156 = 38 andar - sula 323 - Prédio 

antigo - São Dominpos - Niterói - Rio de Jancio CEP 24 2H0-000 = tel (02) 6)0. 8080 - 1. 3I3YMD. 

FELEFAX: (021) 7147.6390, 

Horário: Das 9:00 às 21:00 horas 

Prazo: do 01/09/]999 à 08/09/]9UY 

  

2. DOCUMENTAÇÃO: 

a) Diploma de Ciruduação: 

b) Curriculum Vilac: 

c) Histórico Escolar da graduação: 

d) Requerimento de Inscrição (a ser precneltdo no ato da mscrição); 

É) Xerox da Identidade c CPIS 2 tetratos Ixd. 

3. NUMERO DE VAGAS: 50 (cinquenta) 

4 PROCESSO DE SELEÇÃO: 

4,1) Critérios: 

a) Exame do Curriculo, Elistórico é demais docinneutos 

b) Entrevista com os candidatos 

4.2) Pertodo: 09/09/99 a 10/09/09 

4.3) À coordenação do curso poderá oferecer uma ova tuna, ceso a demanda a justifique. 

SA AINVESTIMENTO 

31) 13 parcelas de R$ 400,00 

6. INICIO DO CURSO: LHO9/ 1990 

OSVALDO LUZ GONÇALVES QUELHAS 

Couvrdenador 

E 
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RESOLUÇÃO nº 02/99 
Introdução: 

O processo de adaptação curricular do curso de Serviço Social de Niterói orientou-se por dois princípios: 

1 O rigor acadêmico na transposição dos almos para a nova lógica curricular. 

2) À preocupação em não prejudicar nenhum aluno no seu tempo regulamentar de formação acadêmica. 

Partindo de uma coteriosa análiso das cimentas das disciplinas do novo curriculo cm confronto com o 

antigo, procedeu-se à equivalência. Neste processo destacam-se três situações: 

À princira refere-se à situação em que, diferentes disciplinas de outros departamentos são aproveitadas 

como equivalentes de vma única disciplina, no curriculo novo. Isto se justifica, academicamente, pelo fato de ser a 

nova disciplina que, na verdade, responde de forma adequada ao projecto de formação profissional que ora se 
implementa. 

A segunda diz respeito às disciplinas que não têm equivalentes no curriculo novo - o que dispensa os 
alunos de cursá-las. a parttr da transposição Optou-se por este procedimento pelo fato de termos como objectivo 

possibilitar à todos os alunos. de forma imediata, o contato c o envolvimento com o novo currículo, que sintetiza O 

que foi considerado como mais correto c adequado para a formação do Assistente Social. Persistir com as 

disciplinas do antigo currículo sigryficaria um impecílio ao salto de qualidade que a nova lópica proporcionará no 

aprendizado do aluno. 

Terceiro, ão procederinos à equivalência, identificamos que alguns conteúdos - a partir do processo de 

revisão de conteisdos dc disciplinas que antecedeu ec preparou a revisão curricular (chamado “enxugamento 

curricular”) - estavam ausentes. Com isso, optou-se por utilizar “Atividades Acadêmicas Curriculares”, enquanto 
componente curricular, para trabalhar cestas eventuais ausências. 

EMENTA: Normatiza a aplicação das equivalências propostas no processo de 

revisão curricular. 

O Colegiado do Curso de Graduação em Serviço Social de Niterói, do Centro de Estudos Sociais 

Aplicados da UIE, no uso de suas atribiições regimentais, 

RESOLVE: 

Art, 1º- Aplicar q disposto no processo de revisão curricular, no que se refere à equivalência de disciplinas, 

tendo em vista a adaptação do alunado ao novo curriculo, na forma que se segne: 

CURRÍCULO ANTIGO CURRÍCULO NOVO 

História Social e Política do Brasil Mistória Social e Politica do 

DBassil TI] 

Introdução ao Serviço Social Introdução ao Serviço 

Social | 

Introdução à Sociologia Sociologia (1) 

Anvestigação em Serviço Social | ado tem equivalente no 

currículo novo (2) 

Antrodução à Filosofia mtrodução à Filosofia 

Psicologia Social Psicologia HI (1) 

Introdução à Psicologia | Psicologia HH (1) 

Tnstituições de Dircito Direito c Legislação Soctal(1)
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Mistória Social é Politica do Brast) li AQuestão Sociutino Brasil 

História do Serviço Social Fundamentos Históricos Ucórico-metodolúgtcos do 

Serviço Social 

Metodologia das Ciências Sociais Oficina do Conhecimento 

Politica | “Vea do Listado | (1) 

Legislação Social 1H Direto c Lepistição Social (|) 

OS.P.B. “Peorta do Estado 1 (1) 

História do Serviço Social ll Vundamentos Eislóricos c  Teórico-metodológicos do 
Serviço Social 1] 

Fundamentos Ctentifico c dão tem equivalente no Filosófico do Serviço Social 
curdiculo novo (2) 

Investigação um Serviço Social H não tentequivalente no 
eurticudo govo (2) 

Antropologia | Pensamento Social (4) 

Introdução à Economia | economy Politica di (1) 

Ética Profissional em Serviço Social detica é Serviço Social 

«Metodologta do Serviço Social | Processo de Trabalho É 

Serviço Social | 

Peoria do Serviço Sochil | Pensamento Social ] 

Jistágio Supervisionado | estápio Supervestonado 

cit Serviço Social t 

Investigação cm Serviço Social 11 ão tem equivalente no 

curriculo novo (2) 

Sociologia de Kark Mira Sociotogtt (1) 

Politica Social | Politica Social | 

Introdução à Economia ti econonta Politica JS (1) 

Desenvolvimento de Communidade Fundamentos Históricos € 

Ecórnico-metodológicos do 

Serviço Social | 

Psicologia da Personalidade | Psicologia HH 

Metodolonta do Serviço Social | Processo de Frabalho c 

Serviço Social 

Teoria do Serviço Social dl Pensunento Social Hi (3) 

Estágio Supervisionado 1] Estâssio Supervistonado em 

Ssendiço Soctik 3 

Investigação em Serviço Social IV não tem equivalente no 
curiculo novo (3)
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Sociologia TH Soctolopia (1) 

Movimentos Sociais c Serviço Social | Movimentos Sociais € 

Peducação Popular (3) 

Administração cm Serviço Social Administração € 

Plançpimento em Serviço Social (2) 

Metodos c Técnicas de Pesquisa | Pesquisa em Serviço Socral 

Metodologta do Serviço Social HI Pensamento Sociab TIN (3) 

 Feoria do Serviço Social 1] Pensamento Social HT (2) 

Estagto Supervistonado HJ estágio Supervistonado em 

Serviço Social II 

Anvestipação cm Serviço Social V não tem equivalente no 

curdicuto novo (2) 

Serviço Social e Educação Popular | Movimentos Sociais c 

Educação Popular (3) 

Movimentos Sociais « Serviço Social H Movimentos Soctals c 

Educação Popular (3) 

Planejamento cm Serviço Social Ndnunistração c 

Plançjamento cm Serviço 

Social (2) 

Metodologia do Serviço Social TV Pensamento Social HH (3) 

Estágio Supervisionado TV estágio Supervistonado cm 

Serviço Social EV 

Investigação em Serviço Social VI Oficina de Pesquisa 

Serviço Social e Edecação Popular 1 Movimentos Soctais c 

Educação Popular (3) 

Politica Social TH Politica Social | 

Estagto Supervistonado V vio tem equivalente no 

curriculo novo (2) 

Anvestigação em Serviço Social VII Seminário de 1.C.€. 

(1) Qualquer uma das disciplinas de Socioloria. Psicologia, Direito. Economia ec Ciência Política, do 

cuerículo antigo, cursada pelo uno. será aproveitada para efeito de equivalência com à disciplina correspondente 
no currículo novo. 

(2) As disciplmas do curriculo antigo que não têm equivalente não precisarão ser cursadas pelo aluno a partir 

da sua transposição para o currículo novo. As eventuais reprovações estarão indicadas pela queda no coeficiente de 
rendimento do aluno. 

(3) Qualquer uma das disciplinas do curriculo antigo cursada que. junta com outra(s), formar a equivalência 

com a disciplina do curriculo novo, será aproveitada na adapiação curricular, com posterior complementação de 

conleudo. para os casos em que o aluno não tenha cursado, no currículo antigo, todas as disciplinas necessárias à 

equivalência. Nesses casos serão oferecidas “Atividades Acadêmicas Curriculares”. de caráter obrigatório, para que 

este aluno oblenha a carga horária c o conteúdo necessíios à integralização curticulm,
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Continuação... 

8 1º - As disciplinas do curriculo novo que são tem coquivalente no curtículo antigo so serão obrigatórias 
para os alunos que ingressam no curtículo novo a partie do periodo em que as mestnas estão alocadas. 

a) a obrigatoriedade das disciplinas “Laboratório de Istrumentos € Técnicas Moe será objeto de 
resolução específica deste Colepiado. 

b) os alunos que tiverem cursado, no currículo antivo, à disciplina optativa “Tópicos Especiais em Serviço 
Social 1º qm 1997, ow “Tópicos Especiais em Serviço Social 1 em 998, fiearão dispensados da disciplua 
“Oficina de Texto”, no curriculo novo, sem prejuízo na contagem de créditos optativos já cumprdos. 

c) a obrigatoriedade das disciplinas “Família, Grupos de Convívio é Redes Sociais” é “Reluções de 
Gênvro c Questão Social” só se aplicará aus alunos que ingressum no curso à parir do 1º semestre de 1994, 

Art, 2º - Esta Resolução entra cm vigor a parte da data de sua aprovitção cm Colegrado. 

Niterói, 12 de julho de 1909 

NINTRINA BARBOSA PINTO 

Coudenado é da SUS 

 


